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Sess 'ão de 	 15 cl e cl e z E.:, mbir o de 1.992	 ACORDA.° no 203-00 .032
Recurso no	 ,. 193
Reco r. ren te	 BANCO DO ESTADO DA BA1-13:A S/A
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Processo no	 10.580-009.283/90-37

Recurso no:	 68.193
AcórWao no:	 203-00.082
Recorrente:	 BANCO DO ESTADO DA BANIA S.A.

RELATORT Cl

Verifica-se do Auto de InfraçXo de fis.2 e
seguintes que o Contribuinte promoveu o recolhimento a MENOR do
FINSOCIAL apurado com base na receita operacional do mOs de
setembro c-I-» 1909.

Em sua Peça Impugnatória de fls. 22/25 alega, em
síntese, :aíe a MP n2 63/09 nab foi convertida na Lei no 7787, de
:30.06.89.4 representa norma nova, e por ter sido publicada em
03.07.09, só vigiria de íg de outubro de 1909 em diante, no que
tange ao aumento da alíquota de meio para um por cento. Logo, 	 .

.	 estaria correto seu procedimento, utilizando-se da allquota de
meio por cento até o mOs-base de setembro de 1989, por força do 	 •
disposto ne parágrafo 62 do artigo 195 c/c o art. 150, TTT, da
Constitu“vâo Federal.

âs fls. 29, o agente autuante manifesta-se pela
manutenço do Auto de Infra 0o.

A Decis2(o da Autoridade Monocrática, lançada às
fls. 32/35, traz a seguinte Ementa::

"CONTRIDUICNO PARA O FUNDO DE INVESTIMENTO SOCIAL
--- FINSOCIAL - FATURAMENTO.
A allquota de 12 (um por cento) sobre a base de
cálculo da contribuiço para o FINSOCIAL será
aplicável em rela0o aos fatos geradores que
vierem a ocorrer a partir de lo de setembro de
1989.
AÇr0 FISCAL PROCEDENTE."

Desta decis'ao foi o Contribuinte int~o em 19 de
junho d• 1991v consoante o "AR" de fls. 41, para pagar O débito
ou dela recorrer, em 30 dias, sob pena de cobrança executiva.

Transcorrido in albis o prazo legal, a autoridade
preparackwa lavrou o "Termo de PerempçWo" de fls. 41D nao
obstante, formulou o Contribuinte, em data de 22.07.1991, o
Recurso que se encontra âs fls. 43/47.

E: o relatório.
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Processo no::	 10.580-009.283/90-37
Acórd2io no n	 203-00.082

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

O art. 33 do Decreto no 70.235/72 dispôe que os
recursos voluntários ser2io interpostos dentro dos trinta dias
seguintes A ciência da decisãb.

Por outro lado, verifica-se AS tis. 41 que o
Contribuinte foi regularmente intimado em 19 de jur~ de 1991g
interpôs recurso somente em 22 de julho de 1991 1 manifestamente
aridE exaurido o prazo legaig por isso nab conheço do recurso
interimmto extemporaneamente, mantendo-se a DecisRO Singular
muito bem lançada nestes autos.

Sala das Sesseies„ em 15 de dezembro de 1992
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